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= DECRETO Nº 6.239/2025 =
de 27 de junho de 2025.

Dispõe sobre a convocação da 3ª
Conferência Municipal de Políticas
Públicas  para  Mulheres  e  dá
outras providências.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e considerando a importância de fortalecer a participação
social  na  formulação,  implementação  e  avaliação  de
políticas públicas para mulheres,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 3 ª Conferência Municipal de

Políticas para as Mulheres, a ser realizada na data de 16 de
julho de 2025, no Município de Bariri/SP, com o tema “Mais
Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”.

Art. 2º A Conferência será coordenada pelo Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  e  presidida  por  sua
representante a Presidente Sra. Isabela Bolini de Almeida.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  ausência  ou
impedimento, a Presidente da Conferência será substituída
pela Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher, Sra. Marcela da Costa Amado.

Art. 3º São objetivos da 3 ª Conferência Municipal de
Políticas para as Mulheres:

I  -  Fortalecer,  incentivar  e  garantir  a  participação
e f e t i v a  d a s  m u l h e r e s ,  c o m  p e r s p e c t i v a  d a
interseccionalidade e da diversidade, no fortalecimento e
ampliação das políticas para as mulheres;

II - Elaborar um diagnóstico sobre as condições de vida
e as lutas das mulheres em seus territórios,  bem como
sobre a realidade das políticas públicas a elas direcionadas;

III  -  Elaborar  e  consolidar  ações  prioritárias  nas
políticas para as mulheres;

IV -  Fortalecer,  incentivar  e  garantir  o  diálogo e  a
relação entre o governo e a sociedade civil,

garantindo maior efetividade e participação social na
formulação e implementação das políticas

para as mulheres;
V  –  Eleger  representantes  do  município  na  etapa

estadual da 5ª Conferência Nacional de Políticas para as
Mulheres.

Art.  4º  O  Regimento  Interno  da  3  ª  Conferência
Municipal de Políticas para as Mulheres será elaborado e
aprovado pela Comissão Organizadora, a ser constituída em
ato normativo.

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre
a organização, o funcionamento, a metodologia, os critérios
de participação e de eleição das representantes.

Art. 5º A Diretoria Municipal de Assistência Social, por

meio  da  Diretora  Sra.  Luciana  Aparecida  Lucínio  e  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher,  será
responsável  por  dar  ampla  publicidade  às  etapas,
deliberações  e  resultados  da  Conferência.

Art.  6º  As  despesas  decorrentes  da  organização  e
realização da Conferência correrão à conta dos recursos
orçamentários  próprios  consignados  à  Diretoria  de
Assistência  Social,  bem  como  de  parcerias  e  apoios
institucionais.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de junho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

= DECRETO Nº 6.240/2025 =
de 30 de junho de 2025.

Prorroga  o  ato  interventivo  da
Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Bariri, e dá outras
providencias.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o

prazo do ato interventivo, a partir  1º de julho de 2025,
podendo,  no  entanto,  cessar  antes  de  seu  término,  ou
ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de
acordo com a necessidade do interesse público.

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  permanecendo  inalteradas  as  demais
disposições  do  Decreto  de  nº  5.521,  de  2021  e  suas
alterações.

Bariri, 30 de junho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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= PORTARIA Nº 11.508/2025 =
de 27 de junho de 2025.

Dispõe  sobre  rematrícula  para
alunos  do  EJA  –  Educação  de
Jovens e Adultos.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e considerando a necessidade de estabelecer diretrizes
para a realização da matrícula e rematrícula para o ano
letivo de 2025, na EJA – Educação de Jovens e Adultos.

RESOLVE:
Art. 1º No período de 07 a 25 de julho será realizada a

rematrícula para os alunos em continuidade de estudo e a
matrícula para as pessoas que não tiveram acesso e/ou não
concluíram, o Ensino Fundamental.

Art. 2º O curso da EJA – Educação e Jovens e Adultos,
são aulas no período noturno, duração semestral, dividido
por termos e funcionam nas seguintes Unidades Escolares:
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I – E.M.E.F. Prof.ª Rosa Benatti – Anos Iniciais;
II – E.M.E.F. Prefeito Modesto Masson – Anos Finais.
Art. 3º Para efetuar a matrícula serão necessários os

seguintes documentos:
I – Cópia da Certidão de Nascimento, Casamento;
II – RG ou CIN;
III – CPF;
IV – 2 fotos 3x4 recente;
V – Comprovante de Endereço;
VI – Histórico Escolar para ingresso nos anos finais.
Art.  4º  Serão aceitas  matrículas  para Educação de

Jovens e Adultos dos candidatos sem escolaridade mínima e
com 15 anos completos ou mais.

Art.  5º  Para  efeito  de  matrícula  por  transferência
deverão  ser  apresentados,  além  dos  documentos
relacionados acima, o Histórico Escolar e/ou Declaração de
Transferência que comprove a escolaridade.

Art. 6º Caberá à Direção da Escola resolver os casos
omissos nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de junho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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V ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 01/2022
LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE BARIRI
LOCADOR: MEIBEL FARAH
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA

RUA  FRANCISCO  MUNHOZ  CEGARRA,  101,
DESTINADO A SEDIAR AS UNIDADES DO BANCO DO
POVO E PROCON.

VIGÊNCIA: 25/06/2025 A 25/09/2025
ASSINATURA: 11/06/2025

...........................................................................................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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